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ASSEMBLEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote OI, Park Lozandes, CEP: 74.884-090

Telefones: (62) 3221-3023/322 I -3 I 51
Site: www.aI.go.leg.br

Ofício nO247-P
Goiânia, 26 de abril de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei
n° 186, extraído do Processo Legislativo n° 2022001124, aprovado em sessão realizada no dia 19
de abril do corrente ano, de autoria do Deputado FRANCISCO OLIVEIRA, que declara de
utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

Deputa~~R VIEIRA
- PRESIDENTE -

http://www.aI.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIV'\

AUTÓGRAFO DE LEI N° 186, DE 19 DE ABRIL DE 2022.
LEI N° , DE DE DE 2022.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública o GRUPO ESPÍRITA AMOR E
CONFIANÇA, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o
nO33.516.466/0001-01, com sede no Município de Morrinhos-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 19 de
abril de 2022.

\. Deput~~IElRA
- PRESIDENTE -

Deput o JULIO PINA
- 2° ECRET ÁRIO -
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SUPLEMENTO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 21.404, DE 18 DE MAIO DE 2022

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
DECOLETORES DE SEMENTESDACHAPADA DOSVEADEIROS
- CERRADO DE PE, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica (CNPJ) sob o nO 28.080.748/0001-60, com sede no
Município de Alto Paraíso de Goiás-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goíânia, 18 de maio de 2022; 134° da República.

RONALDOCAIADO
Governador do Estado

ANTÔNIO GOMIDE
Deputado Estadual

Protocolo 304772

LEI NO 21.405, DE 18 DE MAIO DE 2022

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decret8 e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
DOS IDOSOS DO PARQUE AMAZÔNIA - ASSIPAM, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO
03.400.263/0001-86, com sede no Município de GOIÃNIA-GO

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 18 de maio de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

THIAGO ALBERNAZ
Deputado Estadual

Protocolo 304773

LEI N° 21.406, DE 18 DE MAIO DE 2022

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

DlARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS
Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CEl\'TRAL

CODIGO DE AUTENTICACAO: I bcS I 775

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
NINA TOLEDO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS, AO MEIO
AMBIENTE E À VIDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) sob o nO 09.140.184/0001-60, com sede no
Município de Ilumbiara-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 18 de maio de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

HENRIQUEARANTES
Deputado Estadual

Protocolo 304774

LEI N° 21.407, DE 18 DE MAIO DE 2022

~ Declara de utilidade pública a entidade que~, S(., especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública o GRUPO
EspíRITA AMOR E CONFIANÇA. inscrito no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO33.516.466/0001-01, com sede no
Município de Morrinhos-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânía, 18 de maio de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

FRANCISCO OLIVEIRA
Deputado Estadual

Protocolo 304776

LEI N° 21.408, DE 18 DE MAIO DE 2022

Concede o título de cidadania que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a RUBENS OMETTO SILVEIRA
MELLO o Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 18 de maio de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

CHICO KGL
Deputado Estadual

Protocolo 304777
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